
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Nº: 202601080001

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade requisitante:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA (2026)

Responsável pela demanda:

RAIMUNDO NONATO BONFIM DE SOUZA

Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Matrícula:

--

E-mail:

non.nato@hotmail.com

Telefone:

--

Celular:

--

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de combustível, visando atender as demandas do Poder legislativo do
Município de Ipixuna do Pará.

2. Justificativa da contratação

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade, regularidade e

eficiência das atividades institucionais do Poder Legislativo do Município de Ipixuna do Pará, considerando a necessidade permanente de

deslocamento de veículos oficiais utilizados no desempenho das atribuições legais da Câmara Municipal.

Os veículos alugados e/ou oficiais do Legislativo são empregados em atividades administrativas, parlamentares, fiscalizatórias e institucionais, tais
como deslocamentos para sessões legislativas, reuniões externas, visitas técnicas, audiências públicas, acompanhamento de ações do Executivo,
participação em eventos oficiais, capacitações, cursos e demais atividades inerentes ao exercício do mandato parlamentar e ao funcionamento da
estrutura administrativa da Casa Legislativa.

Nesse contexto, o fornecimento contínuo de combustíveis é condição essencial para garantir a mobilidade dos vereadores, servidores e
colaboradores, assegurando o cumprimento das funções constitucionais de legislar, fiscalizar e representar os interesses da população, evitando
interrupções que possam comprometer o interesse público e a prestação dos serviços legislativos.

Ressalta-se que a contratação visa atender à frota oficial e, quando devidamente autorizado, a veículos locados ou à disposição do Poder Legislativo,
observando rigorosamente os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e controle, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021,
especialmente no que se refere à necessidade de assegurar meios adequados para o funcionamento regular da Administração Pública.

A adoção de procedimento formal de contratação permite, ainda, a padronização do fornecimento, o controle de consumo, a rastreabilidade das
despesas e a mitigação de riscos de desabastecimento, assegurando maior transparência e previsibilidade orçamentária, em consonância com os
princípios da boa governança pública.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, por se tratar de demanda essencial,
contínua e indispensável ao adequado funcionamento do Poder Legislativo do Município de Ipixuna do Pará, garantindo o atendimento eficiente às
atividades institucionais e ao interesse público.



3. Quantidade materiais/serviços a demandados

Sequencial Item Quantidade Unidade

1 Gasolina 70200,0 Litro

Catálogo: 461506 - Governo Federal Natureza da despesa: 33903001

Especificação: GASOLINA, USO: PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO: COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM: IAD 87 MIN

2 Óleo Diesel S10 15000,0 Litro

Catálogo: 17313042 - Entidade Natureza da despesa: 33903001

Especificação: Óleo Diesel S10 - de acordo com a determinação da ANP.

3 DIESEL S500 5000,0 Litro

Catálogo: 17258022 - Entidade Natureza da despesa: 33903000

Especificação: DIESEL S500

4. Dotação orçamentária

Será informada quando da contratação.

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nome Função Matrícula

643.023.002-30 JOSÉ EDNELSON SANTOS DE OLIVEIRA Suplente --

439.928.622-91 RAIMUNDO NONATO BONFIM DE SOUZA Membro --

471.882.002-20 DAMIAO PAULO DE LIMA Presidente --
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